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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N": 00134/2020-CPL

PROCESSO ADMINISTYRATIVO COVID-19 N° C009/2020
DISPENSA DE MOTIVOS - COVID -19 N° C009/2020

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA RITA, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL,
E IMPÉRIO DA CESTA BASICA COMERCIO EIRELI, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

O Município de Santa Rita, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, atraví^s
do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ente de Direito Público Interno, sediado á R'ja
Frederico Ozanan, n° 44, Centro, CEP: 58.300-220, Santa Rita, Estado da Paraíba, insocitr tio
Cadastro Geral do Contribuinte tio Ministério da Fazenda sob o n° 08.699.269/0001-10, neste ato
representado pela Ilustríssima Secretaria Municipal de Assistência Social, a Sra. CONCEIÇÃO
AMÁLIA DA SILVA PEREIRA, inscrita no CPF/MF sob o n° CPF: 022.560.034-00, doravante nimpJesmento
CONTRATANTE, e do outro lado IMPÉRIO DA CESTA BASICA COMERCIO EIRELI - R CAROLINA MACHADO,
- TA^íBAY - BAYEUX - PB, CNPJ n° 05.902.302/0001-79, doravante simplesmente CONTRATADO, rie-.ri-iriaiii
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qu,al se regerá pelas cláusulas e cond:côes
seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" DPC0009/2020, processada nos termos da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezeirú^ro de 20u6; c
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas,

CLÁUSDIA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato cera por objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS para doaçao a
POPULAÇÃO EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA EM VIRTUDE DA PAHDEMIA CAUSADA PELO
COVID 19 NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PB.

c fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições ^-^xpressns ne.t..-
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, prcces.-v", de icsper;s.i
dfi Licitação n® DPC0009/2020 e instruções do Contratante, documentos esses que sicam racena:.
oartes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 22.392,00 (VINTE E DOIS MIL E
TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS).

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

\  CESTA BÁSICA: 1 KG DE ARROZ; 2 KG DE FEIJÁO; 1 KG
DE AÇÚCAR; 01 PCT DE MACARRAO 500GR, 01 KG DE FARINHA
DE MAHDICOCA, 02 PCTES DE FLOCÂO DF. MILHO 500GR; 01
PCTE DE BISCOITO .SALGADO; 01 PCT DE CAFÉ 250GR; 01
;PCT DE LEITE EM PÓ E 01 LATA DE ÓLEO 900ML

DHIDASE

UNÍD

QUANTIDADE P.UNITÁRIO

622 36,'i0

Total;

>. TOTAL

22.392.011

22.392,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados sào fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previsto.s no Art.
65. §§ 5" e 6°. da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o de.sequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relacao
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, inciso II, ailnea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;

ONIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.111 O FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
PROJETO ATIVIDADE: 00.244.1707.2190 - DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS PARA PESSOAS CARENTES
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.32 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
FONTES DE RECURSOS: 001- RECURSO PRÓPRIOS



ClÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regu
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplem

CLADSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação
hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
da emissão do Pedido de Compra:

a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até 23/11/2020, considerada da ria
assinatura.

1':'

CIÁUSOIA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacicnada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

CLÁÜSDLA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

CLÁOSDLA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1® da Lei
a.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adirapleraento das obrigações pactuada:;,
cs procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerlo, conforme o
caso, ás disposições dos Arts, 73 a 75, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

12.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação
por representante da Contratante, designamos para Gestor dc presente contrato o{a) Srlal. NICOLE
DE ARRUDA FALCÃO TEIXEIRA, portadora do CPF 061.361.0*14-07, Diretora Departamento de Compras e
Almoxarifado, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de
Santa Rita - PB. , .
12.2 O fiscal do Contrato, o(a) Sr(a). FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA CUNHA, portador do Cl t
046.240.784-54, Coordenador Jurídico, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Assistência
Social do Município de Santa Rita - PB, formalmente designado, e comprovadamente habilitado para
gerenciar o presente termo, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusula.s contratuais,
inclusive as pertinentes aos encargos complementares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legai.s, sujeitara o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e ua
Lei 8.666/93; a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicaria
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do^obteto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecucao totai ou
parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impeciimento de
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidonei a i
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa
Rita.



E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Santa Rita - PB, 25 de Maio de 2020. «

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

CONCEIÇÃO AMÁLIAT5A SÍLVa'PEREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSIST. .SOCIAL

PELO CONTRATADO

IMPÉRIO DA ̂ STA BASICA COMERCIO EIRELI

CNPJ n® 05.902.302/0001-79


